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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA  
Estado de Mato Grosso do Sul

 AVISO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL SRP 03/2023

 
PROCESSO Nº 110791/2022 –

 

FLY Nº 0333.00010361/2022

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

ITENS COM AMPLA CONCORRÊNCIA E COTA RESERVADA DE 25% EXCLUSIVA PARA ME, EPP E 
MEI

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n° 03/2023

 

-

 

Processo n° 110791/2022

 

–

 

FLY Nº 0333.0010361/2022, tipo menor preço por ITEM.  Objeto:

  

Aquisição de gêneros alimentícios (PADARIA) para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas 
ramificações, pois servimos aos grupos semanais do CAPS, reuniões e capacitações do Conselho 
Municipal de Saúde, grupos de gestantes, reuniões e palestras em Saúde do Trabalhador, as campanhas 
vacinais em humanos que fazem parte do calendário da Secretaria de Saúde de Nova Andradina/MS e 
seus plantões, campanha Canina e Felina (Dia D e campanha zona rural que dura em média 60 dias e 
todos os dias leva lanche para

 

3 pessoas), reuniões, capacitações e dias de mobilização da APS, bem 
como, nas realizações das campanhas de saúde, conforme CI 325/2022 e slt 5221264/2022 do Edital e 
seus anexos.

 

O Edital estará disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS 
(www.pmna.ms.gov.br)

 

na seção: Mais Acessados –

 

Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações 
localizado no endereço: Av. Antônio J. de Moura Andrade, nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 
5063 ou 5064, das 07:00h as 13:00h. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 23/02/2023 
às 10H30M (horário local).

 

Nova Andradina-

 

MS, 06 de fevereiro de 2023.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Setor de Licitação

 

 
DECRETO  Nº. 3.136, de 6  de Fevereiro  de 2023.  Nomeia a Comissão do Concurso Público 

Municipal que será aberto no primeiro 
semestre do corrente ano para o 
provimento de cargos efetivos no Poder 
Executivo, Poder Legislativo e FUNSAU-
NA, e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a realização de concurso público de provas e títulos destinado a selecionar 
candidatos ao provimento de cargos efetivos para o Poder Executivo, Poder Legislativo e FUNSAU-NA;

 
 

CONSIDERANDO

 

ser imprescindível

 

a constituição de uma comissão para acompanhar, 
fiscalizar e julgar incidentes durante todas as etapas do referido concurso;

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1°

 

Ficam nomeadas

 

as seguintes pessoas para comporem a Comissão do

 

Concurso Público 
Municipal

 

de provas e títulos destinado a selecionar candidatos ao provimento de cargos efetivos para o Poder 
Executivo, Poder Legislativo e FUNSAU-NA, especificamente para acompanhar, fiscalizar e julgar incidentes 
durante todas as etapas do Concurso Público de Provas e Títulos que será aberto no primeiro semestre do 
corrente ano:

 

a)

 

Fernando Zanelli Mitsunaga, agente público do Poder Legislativo,

 

como presidente;

 
 

b) Marcos Rogério Fernandes,

 

empregado público da FUNSAU-NA

 

como secretário;

 
 

c)

 

Michele Beniti Barbosa,

 

agente público do Poder Executivo, como membro.

 
 

Art. 2º

 

Esta Comissão extinguir-se-á no ato da homologação do resultado final do Concurso 
Público Municipal.

 

Art. 3º

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 
 

Nova Andradina MS, 6

 

de fevereiro

 

de 2023.

 
                           

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECISÃO  
Trata-se de enceramento da ata de registro de preço n. 12/2020 ocorrida com a 

subsunção de erro de que todos os termos e condições foram cumpridas, após análise de relatório errôneo 
da equipe de controle primário.

 
É o sucinto relatório. Decido. 

 
A Constituição Federal prescreve que a atuação da Administração Pública direta e 

indireta deve estar em consonância com os princípios expressos da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência:

 

Art. 37. A administração pública direta e

 

indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade

 

e 
eficiência

 

e, também, ao seguinte:

 

Ressalta-se, igualmente, como ensina Celso Antônio Bandeira de Mello1, com fulcro 
no princípio da legalidade, a Administração Pública não pode realizar ato administrativo contrário à previsão 
legal, sob pena de o ato emanado ser anulado:

 

O princípio da legalidade, no Brasil, significa que a Administração nada pode 
fazer senão o que a lei determina.

 

Ao contrário dos particulares, os quais podem fazer tudo o que a lei não proíbe, 
a Administração só pode fazer o que a lei antecipadamente autorize. Donde, 
administrar é prover aos interesses públicos, assim caracterizados em lei, 
fazendo-o na conformidade dos meios e formas nela estabelecidos ou 
particularizados segundo suas disposições. Segue-se que a atividade 
administrativa consiste na produção de decisões e comportamentos que, na 
formação escalonada do Direito, agregam níveis maiores de concreção ao que 
já se contém abstratamente nas leis.

 

Outrossim, observa-se também a existência de princípios implícitos, tais como 
razoabilidade, proporcionalidade, indisponibilidade do interesse público e supremacia

 

do interesse público.

 

Nesse ínterim, o

 

princípio da legalidade administrativa apresenta-se com um 
conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta dos particulares (art. 5°, II, CF), uma 
vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum legem), conforme ensinam

 

Vicente 
Paulo e Marcelo Alexandrino2:

 

O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado, para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei.

 

[...]

 

Vale dizer, para que haja atuação administrativa não é suficiente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação.

 
 

Em suma, a Administração

 

Pública, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser contra legem

 

nem praeter 
legem, mas apenas secundum legem). Os atos eventualmente praticados em desobediência a tais 
parâmetros são atos inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que provocado, pelo Poder 
Judiciário.

 

Tal controle que a Administração exerce sobre seus próprios atos é denominado de 
“autotutela”. Aliás, esse controle é reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal:

 

Súmula 473

 

                                                           

1

 

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 29ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2011, p. 108

 

2

 

PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2016. p. 347
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A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

 
 

Súmula 346

 

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

 

Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo3

 

lecionam que esse controle que a 
Administração exerce sobre seus próprios atos na verdade é um poder-dever de revisar seus atos, 
declarando a sua nulidade quando ilegais ou revogando por razões de interesse público:

 

O princípio

 

da autotutela, também referido como poder de autotutela 
administrativa pode ser, dependendo do caso, uma verdadeira prerrogativa

 

ou 
um poder-dever da administração pública.

 

[...]

 

Ao lado dessa possibilidade absoluta de apreciação pelo Poder Judiciário, 
quando provocado, de atos que possam implicar lesão ou ameaça a direito, 
existe o poder administrativo de autotutela. O poder de autotutela possibilita

 

à 
administração pública controlar seus próprios atos, apreciando-os quanto ao 
mérito e quanto à legalidade. É um princípio implícito, que decorre da natureza 
da atividade administrativa e de princípios expressos que a orientam,

 

especialmente o princípio da legalidade.

 

[...]

 

O princípio da autotutela instrumenta a administração para a revisão de 
seus próprios atos, consubstanciando um meio adicional de controle da 
atuação da administração pública, e no que respeita ao controle de legalidade,

 

reduzindo o congestionamento do Poder Judiciário. 

 

Diz-se que o princípio da autotutela autoriza o controle, pela administração, 
dos atos por ela praticados, sob dois aspectos:

 

a) de legalidade, em que a administração pode, de oficio ou provocada, anular 
os seus atos ilegais; 

 

b) de mérito, em que examina a conveniência e oportunidade de manter ou 
desfazer um ato legítimo, nesse último caso mediante

 

a denominada 
revogação.

 

A administração pública, no desempenho de suas múltiplas atividades, está 
sujeita a erros; nessas hipóteses, ela mesma pode (e deve) tomar a iniciativa 
de repará-los, a fim de restaurar a situação de regularidade e zelar pelo 
interesse público. Não precisa, portanto, a administração ser provocada 
para o fim de rever seus atos ilegais. Pode fazê-lo de oficio. Nesse 
aspecto, difere do controle judicial o controle administrativo de legalidade 
decorrente da autotutela, uma vez que para a realização daquele o Poder 
Judiciário

 

necessita sempre ser provocado.

 

Nesse contexto, infere-se que o erro no relatório do controle de que todas as 
obrigações da Secretaria Municipal de Saúde estavam adimplidas fez com que expedisse, de maneira 
errônea,

 

a decisão de encerrar a ata de registro de preço supra. Ou seja, criou-se uma falsa percepção de 
que o ato estava revestido de legalidade, quando na verdade, dever-se-ia cumprir todas as

 

obrigações 
assumidas.

 

Tanto que o fundamento para realizar o encerramento preceituou que todas as notas 
de empenho estão sendo encerradas por motivos de que todos os termos e condições do mesmo foram 
cumpridos a contento pelo contratante e contratado. 

 

Depreende-se, portanto, que a autoridade pública poderá revogar

 

o ato administrativo

 

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e deve anulá-
lo quando constatado ilegalidade. Neste último caso, não cabe uma análise de oportunidade e 

                                                           

3

 

ALEXANDRINO, Marcelo. PAULO, VICENTE, Paulo. Direito administrativo descomplicado. 23ª ed., 
Atlas: São Paulo, 2015, p. 235-236.

 

conveniência, posto que o ato administrativo quando realizado em discordância com o preceito 
legal é viciado e, portanto, deve ter a sua nulidade declarada. 

 Assim, considerando o vício apresentado

 
que criou uma falsa percepção de 

realidade, o que culminou com a decisão de encerramento da ata de registro de preço (f. 892-893), declaro 
nula a decisão de encerramento da ata de registro de preço 12/2022, a qual vigerá em decisão em contrário, 
pelo prazo inicial pactuado (12 meses, contados da assinatura, fls738).

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário

 

Municipal

 

de Saúde

 
  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO  Nº 001  AO CONTRATO 026/2022  
DAS PARTES:

 
O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA E A PESSOA FÍSICA JOSÉ MARIA TEIXEIRA DE 

RESENDE.

 
DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 

alterar o valor contratual previsto na cláusula terceira, 
correspondente à variação inflacionária prevista pelo IGPM

 

dos últimos 12 meses,

 

passando o valor pactuado de

 

R$

 

21.600,00

 

(vinte e um mil e seiscentos reais)

 

para

 

o valor de 

 

R$ 22.370,88

 

(vinte e dois mil, trezentos e 
setenta reais e oitenta e oito centavos), bem como

 

prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula segunda, 
para o período compreendido entre 24/02/2023

 

à

 

23/02/2024,

 

tendo em vista que o imóvel atende as necessidades 
de localização e adequação de instalações com a finalidade de atender aos Programas Sociais de Atendimento 
ao Público: Programa Criança Feliz E Oficina Dos Sonhos, vinculados À Secretaria Municipal De Cidadania E 
Assistência Social. Conforme SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL, solicitação 90/2022, 
conforme parecer jurídico às fls. 120/121 com fundamentação na Lei Federal 8.245/91.

 

Nova Andradina-MS, 26

 

de janeiro

 

de 2023.

 

ASSINARAM

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

JOSÉ MARIA TEIXEIRA DE RESENDE

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

Contratado(a)

 

Social e Cidadania

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 
   
 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 DE PRAZO AO CONTRATO Nº 142/2022.

 DAS PARTES:

 
O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA E OUTRO LADO A PESSOA FÍSICA JANE D'ARC 

CHAVES FAUSTINO.

 
DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula segunda, para o período de 06 (seis) meses, compreendido entre 10/02/2023

 

à

 

09/08/2023, tendo 
em vista a situação de vulnerabilidade social e risco familiar, conforme relatório social anexo aos autos, 
bem como tendo em consideração que o imóvel se enquadra perfeitamente nas necessidades do Município, 
conforme prevê o art. 9º, da Lei 1.166/2013.

 

Nova Andradina MS, 27

 

de janeiro

 

de 2023.

 

ASSINARAM:

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

JANE D’ARC CHAVES FAUSTINO

  

Secretária Municipal de Assistência 

 

Locador(a) 

 

Social e Cidadania 

  

Ordenadora de despesas

  

Locatário(a)

   

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 
Processo n° 110902/2022 -

 

FLY 0333.0010472/2022.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em decorrência 
da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação para Compras 
e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição de aquisição dos medicamentos 
DONAREN RETARD 150MG E PREGABALINA 75MG, com a finalidade de atender ação judicial movida por SHIRLEY 
APARECIDA DIZERO DE SOUZA, conforme autos de origem n.º 000.4564-78.2011.8.12.0017,

 

de acordo com a CI n.º 
751/2022, bem como a solicitação n.º 1.266/2022

 

da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme 
parecer jurídico

 

junto

 

às fls. 77

 

-

 

78

 

do

 

referido

 

processo e Deposito Judicial –

 

em cumprimento a decisão Judicial dos 
autos acima mencionados.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 
 

3.1

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , CNPJ:03.979.663/001-98,

 

perfazendo um valor de R$ 178,00

 

(cento e setenta e oito reais), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade 
com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses e R$ 1.169,76

 

(mil cento e sessenta e nove reais) referente

 

a 
empresa AD.DAMINELLI -

 

EIRELI, CNPJ: 10.749.758/0001-80,

 

por um período de 06 (seis) meses. 

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido:

 

25.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 03 de fevereiro

 

de 2023.

 

_______________________________

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 
Processo n° 111039/2022 -

 

FLY 0333.0010609/2022.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em decorrência 
da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação para Compras 
e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição dos medicamentos TORVAL CR –

 

500MG, com a finalidade de atender ação judicial movida

 

por

 

NATÃ OLIVEIRO DA SILVA, conforme autos de origem 
n.º 0900035-73.2020.8.12.0017,

 

de acordo com a CI n.º 752/2022, bem como a solicitação n.º 1.267/2022

 

da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 

junto

 

às fls. 51 -

 

52

 

do

 

referido

 

processo e 
Deposito Judicial –

 

em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 
 

3.1

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO

 

SUL, CNPJ:03.979.663/001-98,

 

perfazendo um valor de R$ 522,84

 

(quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos), por meio de DEPOSITO 
JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido:

 

25.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 03 de fevereiro

 

de 2023.

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 111076/2022 -

 

FLY 0333.0010646/2022.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em decorrência 
da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação para Compras 
e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição de insulina A) LANTUS INJETÁVEL –

 

3ML e B) NOVARAPID FLEXPEN –

 

3ML,

 

com a finalidade de atender ação judicial movida por AMÉLIA VANDEIRA 
MARTINS,

 

conforme autos n.º 0003064-74.2011.8.12.0017,

 

de acordo com a CI n.º 760/2022, bem como a solicitação 
n.º 1.275/2022

 

da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e 
Serviços

 

(Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 

junto

 

às fls. 52 -

 

53

 

do

 

referido

 

processo e Deposito Judicial –

 

em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 
 

3.1

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , CNPJ:03.979.663/001-98,

 

perfazendo um valor de R$ 1.512,48

 

(mil quinhentos e doze reais e quarenta e oito centavos), por meio de DEPOSITO 
JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis).

 
 

4

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido:

 

25.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 03 de fevereiro

 

de 2023.

 

_______________________________

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 
Processo n° 111502/2023

 

-

 

FLY 0333.0000240/2023.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em decorrência 
da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação para Compras 
e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição de insulinas A) LANTUS 100UI/ML –

 

3ML 
e B) HUMALOG 100UI/ML –

 

3ML, com a finalidade de atender a ação judicial movida por ROBERTO FIRINO DE 
SOUZA E CLAUDINEI FERREIRA MONTEIRO, em face do Município de Nova Andradina-

 

MS, conforme autos de 
origem n.º 0804324-07.2021.8.12.0017

 

e autos n.º 0001447-40.2015.8.12.0017,

 

de acordo com a CI n.º 776/2022, bem 
como a solicitação n.º 43/2023

 

da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como Dispensa de Licitação para 
Compras e Serviços

 

(Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 

junto

 

às fls. 
60 -

 

61

 

do

 

referido

 

processo

 

Deposito Judicial –

 

em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 
 

3.1

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ:03.979.663/0001-98,

 

perfazendo um valor de R$ 3.638,10

 

(três mil seiscentos e trinta e oito reais e dez centavos), por meio de DEPOSITO 
JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido:

 

26.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 06 de fevereiro

 

de 2023.

 

_______________________________

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 
Processo n° 111528/2023

 

-

 

FLY 0333.0000266/2023.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em decorrência 
da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação para Compras 
e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição de medicamentos a) BACLOFENO 10MG 
e b) LEVETIRACETAM 250 MG e o insumo a) FRALDAS DESCARTÁVEIS, TAM. XG ADULTO, com a final idade de 
atender a ação judicial movida por CARLOS DAN RODRIGUES DA MATA, em face do Município de Nova Andradina-

 

MS, conforme autos de origem n.º 0803331-27.2022.8.12.0017,

 

de acordo com a CI n.º 783/2022, bem como a 
solicitação n.º 42/2023

 

da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como Dispensa de Licitação para 
Compras e Serviços

 

(Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 

junto

 

às fls. 
76

 

do

 

referido

 

processo.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 
 

3.1

 

Fica ajustado o valor global de R$ 5.049,92

 

(cinco mil e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos) 
referente a empresa A.D DAMINELLI -

 

EIRELI, CNPJ: 10.749.758/0001-80

 

por um período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido:

 

26.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 03

 

de fevereiro

 

de 2023.

 

_______________________________

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 
Processo n° 111572/2023

 

-

 

FLY 0333.0000310/2023.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em decorrência 
da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação para Compras 
e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição de insulinas a) DEGLUDECA (TRESIBA) 
100/ML e b) FIASP 100/ML, com a finalidade de atender a ação judicial movida por B.E.M.R, em face do Município 
de Nova Andradina-

 

MS, conforme autos de origem n.º 0900063-07.2021.8.12.0017,

 

de acordo com a CI n.º 780/2022, 
bem como a solicitação n.º 44/2023

 

da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 

junto

 

às 
fls. 52 -

 

53

 

do

 

referido

 

processo

 

e Deposito Judicial –

 

em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima 
mencionados.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 
 

3.1

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , CNPJ:03.979.663/001-98,

 

perfazendo um valor de R$ 3.966,72

 

(três mil novecentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos), por meio de 
DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

  

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido:

 

26.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 
 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 06 de fevereiro

 

de 2023.

 

_______________________________

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul
 AVISO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2023.  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 

Presencial n° 07/2023 –

 

Processo n° PM-ADM-2023/00141, regulamentado pelo Decreto nº 947, 

de 14 de dezembro de 2009, obje�vando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de brigadista para 

atender Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, FUNAEL e FUNAC, na execução de 

eventos temporários conforme CI nº 050/2023 e solicitação

 

n° 01/2023 e a pedido da Secretaria 

Municipal de Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme especificado no 

anexo I –

 

termo de referência do Edital, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS 

(www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova 

Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações 

localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e 

Documentação: Dia: 17/02/2022  às 11h (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 06 de fevereiro de 2023.

Welinton Bachega Brito Setor de Licitações
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Ano: VIII - N°1517 06 de Fevereiro 2023,Segunda-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

  
 

 

 

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

   

 

 

  

    

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                     
 

 
  

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 
Processo n° 111698/2023

 

-

 

FLY 0333.0000436/2023.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em decorrência 
da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação para Compras 
e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição dos medicamentos A) ARADOIS H 
50/12,5MG, B) NOVANLO 2,5MG, C) GALVUS MET 50/850MG, D) SOMALGIN CARDIO 100MG, E) DUO TRATAVAN 
0,04 + 5MG e F) OSTEONUTRI 500/400MG, com finalidade de atender ação judicial movida por MARIA DE LOURDES 
LOPES SAMPAIO, em face do Município de Nova Andradina -

 

MS, conforme autos n.º 0001564-02.2013.8.12.0017,

 

de acordo com a CI n.º 799/2022, bem como a solicitação n.º 37/2023

 

da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1.993), conforme parecer jurídico

 

junto

 

às fls. 84 -

 

85

 

do

 

referido

 

processo.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 
 

3.1

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ:03.979.663/0001-98,

 

perfazendo um valor de R$ 3.551,72

 

(três mil quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos), por meio de 
DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

  

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido:

 

26.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 06 de fevereiro

 

de 2023.

 

_______________________________

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas.

  

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 
Processo n° 111706/2023

 

-

 

FLY 0333.0000444/2023.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em decorrência 
da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação para Compras 
e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição de insulina a) GLARGINA (LANTUS) 
100UI/ML e b) LISPRO 100UI/ML, com a finalidade de atender ação judicial movida por D.S.G, em face do Município 
de Nova Andradina -

 

MS, de acordo com os autos n.º 0900018-66.2022.8.12.0017,

 

de acordo com a CI n.º 804/2023, 
bem como a solicitação n.º 39/2023

 

da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 

junto

 

às 
fls. 48 -

 

49

 

do

 

referido

 

processo

 

e

 

Deposito Judicial –

 

em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima 
mencionados.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 
 

3.1

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ:03.979.663/0001-98,

 

perfazendo um valor de R$ 994,56

 

(novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos), por meio de 
DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido:

 

26.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 06 de fevereiro

 

de 2023.

 

_______________________________

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 
Processo n° 111721/2023

 

-

 

FLY 0333.0000459/2023.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em decorrência 
da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação para Compras 
e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente

 

aquisição dos medicamentos GLIMEPIRIDA 6MG 
e GALVUS MET 50/1000MG, com finalidade de atender ação judicial movida por TOSHIKAZU

 

YANO em face do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, conforme autos n.º 0001460-05.2016.8.12.0017,

 

de acordo com a CI n.º 805/2022, 
bem como a solicitação n.º 36/2023

 

da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 

junto

 

às 
fls. 51

 

do

 

referido

 

processo.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 
 

3.1

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , CNPJ:03.979.663/001-98,

 

perfazendo um valor de R$ 1.512,23

 

(mil quinhentos e doze reais e vinte e três centavos), por meio de DEPOSITO 
JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

  

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido:

 

26.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 06 de fevereiro

 

de 2023.

 

_______________________________

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 111658/2023

 

-

 

FLY 0333.0000396/2023.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em decorrência 
da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação para Compras 
e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição de POLYPODIUM LEUCOTOMUS 250MG 
(MANIPULADO –

 

MEDICAMENTO INTHOS) E PROTETOR SOLAR ANTHELIOS PROTECT XL FPS 70 –

 

120ML, com 
a finalidade de atender ação judicial movida por Claúdio Donizete Esquaris, conforme autos de origem n.º 0002909-
66.2014.8.12.0017,

 

de acordo com a CI n.º 798/2022, bem como a solicitação n.º 1.291/2022

 

da

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 

junto

 

às fls. 92 –

 

95 do

 

referido

 

processo.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 
 

3.1

 

Fica ajustado o valor global de R$ 965,67

 

(novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) 
sendo referente a empresa GONÇALO & FELICIO LTDA, CNPJ:01.910.602-49,

 

perfazendo um valor de R$ 195,67(cento 
e noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos)

 

e R$ 770,00

 

(setecentos e setenta reais) referente a empresa 
BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ:

 

01.904.263/0001-98

 

por um período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido:

 

25.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 03 de fevereiro

 

de 2023.

 

_______________________________

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 
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Ano: VIII - N°1517 06 de Fevereiro 2023,Segunda-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

  
 

 

 

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

   

 

 

  

    

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                     
 

 
  

 

110118/20

PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5 / 2023

No dia 20 do mês de Janeiro do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SÁUDE, o(a) Sr(a) LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES, inscrito(a) no cpf sob o nº 039.731.291-18, nesta reuniram-se o Pregoeiro
e  Equipe  de  Apoio,  que  neste  ato  denomina-se  simplesmente  Prefeitura,  a  empresa  CIRURGICA  PREMIUM  DISTRIBUIDORA  DE
PRODUTOS HOSPIT, 34.479.558/0001-13, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) GUILHERME ULIAN PERON, CPF N° 057.559.319-
92, neste ato denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N° 5 / 2023, mediante às cláusulas e condições  aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIT 7,14,35

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSPIT

34.479.558/0001-13 GUILHERME ULIAN PERON 057.559.319-92

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,  PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SUAS RAMIFICAÇÕES,
BEM COMO, AS CAMPANHAS DE SAUDE DESENVOLVIDAS POR ESSA SECRETARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 176/2022, a saber:

DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO; principio ativo alquil
benzeno sulfonato de sódio; composição básica
tensoativos aniônicos, glicerina, coadjuvante,
conservante, corantes, veiculo; preservantes,
sequestrante, espessante, fragancias 5-cloro-2 metil
isotiazolin-3-ona e 2-metil-4isotiazolin-3-ona; valor do
ph entre 5,5 e 8; composição aromática NEUTRO;
acondicionado em frascos de 1/2 LITRO (500 ML);
marca ipê ou similar, produto sujeito a verificação no
ato da entrega; aos procedimentos administrativos
determinados pela ANVISA.

7 FRASCO VIDA 2000 3,45 6900,00

LIMPA VIDRO - Limpador de vidros com pulverizador
em gatilho que contenha em sua formulação Lauril
Éter Sulfato de Sódio, tubo com 500 ml. Validade
mínima de 12 meses a partir da entrega.

14 UNIDADE ALPES 400 10,49 4196,00

Sabonete líquido antisséptico - Embalagem: Galão 5
Litros Propriedades físico-químicas: PH 100% : 5,5 -
6,0 Aparência e Odor: Líquido, odor característico,
sem fragrância e sem corantes. Densidade: 1,010 -

35 GALÃO PREMISSE 320 69,90 22368,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIT

Página: 2 / 5

1,018 g/cm³ Viscosidade: 2.500 - 5.000 CPs
(Viscosímetro FUNGILAB VISCO BASIC SPINDLE 4/20
RPM. Temp. 20º a 25º) Solubilidade na água: 100%
Diluição: Pronto para usar. Sem diluir. Volátil: Sem
fragrância. Apresentação com tom perolado que
valoriza o produto. Unidades por Caixa: 4 Na
embalagem deve conter impresso dados de
identificação, procedência, data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde -
ANVISA. Validade mínima de 2 anos após data de
entrega..

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 176/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 176/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 176/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

TOTAL: 33.464,00
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VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas,  a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota  fiscal/fatura,  que totalizar  o  valor  do  empenho,  atestada pela  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE,  acompanhada de  CND’s,  da
Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
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CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade
requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,
caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,
ressalvados os casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE  SÁUDE,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS
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I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE

ORDENADOR DE DESPESA
CNPJ: 34.479.558/0001-13

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE

________________________________________________________

WELINTON BACHEGA BRITO

Pregoeiro

________________________________________________________

EDNA DE SOUZA LIMA

Equipe de apoio

________________________________________________________

CLAUDIO SANCHES

Equipe de apoio

Fornecedor: Secretário(a):

Nova Andradina,

 

20 de Janeiro

 

de 2023. 

Comissão da Licitação:

110118/20

PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6 / 2023

No dia 20 do mês de Janeiro do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SÁUDE, o(a) Sr(a) LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES, inscrito(a) no cpf sob o nº 039.731.291-18, nesta reuniram-se o Pregoeiro
e Equipe de Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa COMERCIAL MALLONE LTDA, 00.589.733/0001-03,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) RICARDO SANTANA DE PAUDA, CPF N° 903.494.071-34, neste ato denominado simplesmente
Fornecedor,  resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 6 /  2023,  mediante às
cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

COMERCIAL MALLONE LTDA 2,3,4,11,12,13,16,17,18,22,28,29,31,32,41,42

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

COMERCIAL MALLONE LTDA 00.589.733/0001-03 RICARDO SANTANA DE PAUDA 903.494.071-34

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,  PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SUAS RAMIFICAÇÕES,
BEM COMO, AS CAMPANHAS DE SAUDE DESENVOLVIDAS POR ESSA SECRETARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 176/2022, a saber:

Balde plástico de alta densidade, resistente a
impacto, parede e fundo reforçado, alça em aço
zindado, com capacidade para 20 litros.

2 UNIDADE CVL 50 21,00 1050,00

BOTA PVC BRANCA CANO MÉDIO TAMANHO
VARIADOS- Calçado ocupacional tipo bota Classe II
(impermeável), confeccionada com policloreto de
vinila (PVC) e borracha nitrílica. Possui injeção em
duas etapas (sola e cano) com fusão em uma peça só.
Totalmente impermeável, resistente a flexão, tração e
abrasão. Leve, macia e confortável. ABNT NBR ISO
20344:2015 / 20347:2015.

3 PAR INNPRO 60 64,00 3840,00

CESTO PLASTICO FECHADO COM TAMPA ,capacidade
para 60 lts com duas alças resistentes,produto
atóxico, feito de resina 350 %+ resistente.

4 UNIDADE INJEPLAST 55 48,90 2689,50

FLANELA 100% algodão declarada em etiqueta de
tecido/etiqueta adesiva ou rotulo; medindo
300x500mm (largura x comprimento); percentual
variando de 30mm nas medidas; na cor laranja;

11 UNIDADE BAIANINHA 300 4,40 1320,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: COMERCIAL MALLONE LTDA
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produto sujeito a verificação no ato da entrega aos
procedimentos administrativos determinados pela
ANVISA.

FLANELA 100% ALGODÃO, PARA USO GERAL, BAINHA
PADRONIZADA, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 400 X
600MM.

12 UNIDADE BAIANINHA 500 4,95 2475,00

GARRAFA TÉRMICA DE ROSCA , CORPO REVESTIDO
EM PLÁSTICO, RESISTENTE A IMPACTO, AMPOLA DE
VIDRO, TAMPA E FUNDO EM PLÁSTICO, COM ALÇA,
CAPACIDADE DE UM LITRO.

13 UNIDADE INVICTA 50 28,20 1410,00

LUVAS LATEX USO DOMÉSTICO TAMANHO G ,luvas
anatômica antiderrapante revestida internamente
com flocos de algodão(par).

16 PAR LALAN 300 7,80 2340,00

LUVAS LÁTEX USO DOMÉSTICO TAMANHO M,luvas
anatômica antiderrapante revestida internamente
com flocos de algodão(par).

17 PAR LALAN 300 7,80 2340,00

LUVAS LATEX USO DOMÉSTICO TAMANHO P.luvas
anatômica antiderrapante revestida internamente
com flocos de algodão(par).

18 PAR LALAN 300 7,80 2340,00

PANO DE PRATO - Pano de copa em tecido 100%
algodão. TAM 65x40cm50

22 UNIDADE PLUS 500 6,80 3400,00

PORTA PAPEL TOALHA COM CAP/ MINIMA P/ 500
FOLHAS, FABRICA EM ABS, NA COR BRANCA, COM
TRAVAS LATERAIS ACIONADAS POR PRESSÃO, PARA
USO DE PAPEL TOALHA INTERFOLHA 3 DOBRAS,
23X27 CM E PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2 DOBRAS,
23X23CM.

28 UNIDADE NOBRE 50 72,25 3612,50

POTE PLÁSTICO RETANGULAR COM TAMPA 14 L -
incolor com medidas aproximadas de : 14 CM de
altura x 30 CM de largura x 45 CM de comprimento.

29 UNIDADE SANREMO 50 38,00 1900,00

RODO PLÁSTICO - Produto com base em plástico
resistente, comprimento mínimo de 40 cm x 6cm de
largura mínima. Borracha dupla porosa com
espessura mínima de 1cm e cabo de madeira
inclinado com comprimento mínimo de 120cm.

31 UNIDADE SAO JOSE 300 9,48 2844,00

RODO PLÁSTICO - Produto com base em plástico
resistente, comprimento mínimo de 60 cm x 6cm de
largura mínima. Borracha dupla porosa com
espessura mínima de 1cm e cabo de madeira
inclinado com comprimento mínimo de 120cm.

32 UNIDADE SACRAMENTO 150 22,90 3435,00

Saco plástico medindo 5x24cm, embalagem com 100
unidades.

41 EMBALAGE
M PLASTICA

MB 2000 7,79 15580,00

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON LUXO, base em
madeira resistente, cerdas com comprimento mínimo
(saliente) de 11 cm e espessura média de 0,8mm,
dispostas em no mínimo 4 carreiras de tufos
justapostos homogêneos de modo a preencher toda a
base deverá ser firme e resistente, cabo de madeira
plastificado medindo 1,20m, com facilidade na base
da vassoura e com gancho na outra ponta do cabo
para pendurar, com perfeito acabamento uso
doméstico.

42 UNIDADE DISTAK 350 12,49 4371,50

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 176/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 176/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

TOTAL: 46.048,00
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II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 176/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.
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II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota  fiscal/fatura,  que totalizar  o  valor  do  empenho,  atestada pela  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE,  acompanhada de  CND’s,  da
Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade
requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,
caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,
ressalvados os casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;
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IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE  SÁUDE,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina, 20 de Janeiro de 2023.

Comissão da Licitação:

________________________________________________________

WELINTON BACHEGA BRITO

Pregoeiro
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LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE

ORDENADOR DE DESPESA

COMERCIAL MALLONE LTDA

CNPJ: 00.589.733/0001-03

________________________________________________________

EDNA DE SOUZA LIMA

Equipe de apoio

________________________________________________________

CLAUDIO SANCHES

Equipe de apoio

Fornecedor: Secretário(a):
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7 / 2023

No dia 20 do mês de Janeiro do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SÁUDE, o(a) Sr(a) LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES, inscrito(a) no cpf sob o nº 039.731.291-18, nesta reuniram-se o Pregoeiro
e Equipe de Apoio,  que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura,  a  empresa MARLI  COSIM DE OLIVEIRA, 11.001.784/0001-99,
neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr.(a)  VALDIR  GOMES  PEREIRA,  CPF  N°  357.363.721-34,  neste  ato  denominado  simplesmente
Fornecedor,  resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7 /  2023,  mediante às
cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

MARLI COSIM DE OLIVEIRA 20,21,27,33

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

MARLI COSIM DE OLIVEIRA 11.001.784/0001-99 VALDIR GOMES PEREIRA 357.363.721-34

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,  PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SUAS RAMIFICAÇÕES,
BEM COMO, AS CAMPANHAS DE SAUDE DESENVOLVIDAS POR ESSA SECRETARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 176/2022, a saber:

MULTI INSETICIDA AEROSOL 450ML, A BASE DE ÁGUA
EFICIENTE PARA MOSQUITOS, PERNILONGOS,
MURIÇOCAS, MOSCAS, BARATAS, ARANHAS E
PULGAS.

20 UNIDADE PROINSETT 100 9,40 940,00

ODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL 360ML,
PERFUMADOS DE AMBIENTES COM PERFUMES
DIVERSOS, PARA AMBIENTES EM GERAL.

21 UNIDADE ULTRA FRESH 100 9,50 950,00

Peneira de plástico 7cm.
Material da estrutura: Polipropileno
Material da malha: Polipropileno
Tipo de malha: Fina
Diâmetro: 7cm
Comprimento do cabo: 8 cm

27 UNIDADE CATUA 100 9,00 900,00

SABÃO EM BARRA , PACOTE COM 5 BARRAS DE 200 G
COMUM, BIODEGRADAVÉL ,BASE DE ACÍDOS GRAXOS,
UMECTANTE, PARA LIMPEZA EM GERAL, EMBALAGEM,
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE NÃO

33 EMBALAGE
M PLASTICA

NOBRE 750 9,30 6975,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: MARLI COSIM DE OLIVEIRA
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INFERIOR A 12 MESES.

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 176/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 176/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 176/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TOTAL: 9.765,00
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Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota  fiscal/fatura,  que totalizar  o  valor  do  empenho,  atestada pela  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE,  acompanhada de  CND’s,  da
Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade
requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,
caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,
ressalvados os casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE  SÁUDE,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na presença das
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testemunhas que abaixo também, subscrevem.

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE 

ORDENADOR DE DESPESA
CNPJ: 11.001.784/0001-99

MARLI COSIM DE OLIVEIRA

________________________________________________________

WELINTON BACHEGA BRITO

Pregoeiro

________________________________________________________

EDNA DE SOUZA LIMA

Equipe de apoio

________________________________________________________

CLAUDIO SANCHES

Equipe de apoio

Fornecedor: Secretário(a):

Nova Andradina,

 

20 de Janeiro

 

de 2023. 

Comissão da Licitação:

110118/20

PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº

Página: 1 / 6

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8 / 2023

No dia 20 do mês de Janeiro do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SÁUDE, o(a) Sr(a) LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES, inscrito(a) no cpf sob o nº 039.731.291-18, nesta reuniram-se o Pregoeiro
e Equipe de Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME,
18.729.614/0001-74,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr.(a)  GABRIEL  FIORAVANTE  FREITAS,  CPF  N°  051.732.381-86,  neste  ato
denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 8 / 2023, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 1,5,6,8,9,10,15,19,30,34,39,40

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI - ME

18.729.614/0001-74 GABRIEL FIORAVANTE FREITAS 051.732.381-86

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,  PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SUAS RAMIFICAÇÕES,
BEM COMO, AS CAMPANHAS DE SAUDE DESENVOLVIDAS POR ESSA SECRETARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 176/2022, a saber:

AGUA SANITARIA, A BASE DE CLORO COMPOSIÇÃO
QUÍMICA: HIPOCLORITO DE SóDIO, HIDROXIDO DE
SóDIO, CLORETO, TEOR CLORO ATIVO VARIADO DE 2
A 2,50% COR LEVEMENTE AMARELO ESVERDEADA.
APLICAÇÃO: ALVEJANTE E DESINFETANTE DE USO
GERAL. GALÃO CAPACIDADE 5 LITROS. A EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, MUMERO DO LOTE,
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO
DA SAÚDE.

1 GALÃO S. LAR 800 18,00 14400,00

Copo descartável, propileno com capacidade mínima
para 180 ml, acondicionado em mangas com 100
copos. Peso mínimo de 198 gramas, as mangas não
devem estar violadas e estarem protegidas por em
caixa de papelãpo resistente; deverá constar
impresso na manga a capacidade total copo,
quantidade e o peso mínimo da cada copo, os copos
devem conter gravado de forma indelével: em relevo
marca e identificação do fabricante, símbolo de
identificação do material para reciclagem, conforme

5 CAIXA COPOSUL 170 105,00 17850,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME
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NBR 13230, e capacidade do copo, os copos deverão
estar em conformidade com a NBR 14865, NBR13230
da ABNT, caixa com 25 pacotes de 100 unidades.

DESINFETANTE; categoria básica restrita liquido;
principio ativo tensoativo catiônico, tensoativo não
iônico; conservante; solvente; sequestrante;
controlador de pH, óleo de pinho, atenuador de
espuma; corantes; fragrância e veiculo, componente
ativo: 0,50% de cloreto de dialquil dimetil
amonio/cloreto de alquil dimetil bencil amônio e
0,35% de cloreto de cetil trimetil amônio; composição
aromática pinho; acondicionado em frasco plástico;
contendo 05 (CINCO) LITRO do produto; registro e
laudo analítico do fabricante; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos procedimentos
administrativos determinados pela ANVISA.

6 GALÃO S.LAR 800 31,00 24800,00

Dispensador de sabonete líquido 900ml.
Fabricado em material termoplástico de alta
qualidade e resistência ao impacto. Fácil instalação
com parafusos e buchas inclusas e fechadura de
segurança com chave múltipla, na cor branca, com
dimensões aproximadas de 29 cm(altura) x
12cm(largura) x
11cm(profundidade).Com refil incluso.

8 UNIDADE PREMISSE 100 65,00 6500,00

Escova Sanitária com Suporte, Com cabo de
polipropileno e cerdas sintéticas circulares, Medidas:
34,5 x ø12cm com até 10% de variação.

9 UNIDADE DSR 100 17,50 1750,00

ESPONJA PARA LIMPEZA; tipo DUPLA FACE; medindo
aproximadamente 110x77x20mm; com formato
retangular; poliuretano e fibra sintética; na cor
verde/amarela (limpeza pesada).PRAZO DE VALIDADE
NÃO INFERIOR A 12 MESES.

10 UNIDADE BETTANIN 1450 1,10 1595,00

LIMPADOR MULTIUSO domestico; liquido; composto
de tensoativo não iônico biodegradável; amina
quaternária de coco etoxilada, nonilfenol etoxilado,
sequestrante, alcalinizante, coadjuvante;
preservativo, corante; fragrância e água, com
validade 3 anos; embalado em frasco plástico
contendo 500ML (quinhentos) do produto; produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos
procedimentos administrativos determinados pela
ANVISA.

15 UNIDADE TUPI 800 3,10 2480,00

MANGUEIRA; DE JARDIM, TIPO TRANCADA COM
RESISTÊNCIA DE PRESSÃO DE 6 BAR; CAMADA
INTERNA E EXTERNA EM PVC FLEXÍVEL, CAMADA
INTERMEDIARIA EM FIO DE POLIÉSTER TRANÇADO;
COM DIÂMETRO DE 1/2 E 2MM DE ESPESSURA; SEM
ACESSóRIOS, ROLO COM 25 METROS COMPRIMENTO.

19 UNIDADE ACQUA 20 115,00 2300,00

REMOVEDOR DE MANCHAS E INCARDIDOS P/ PISOS
5L, PRODUTO COM ALTO PODER DESENGORDURANTE
E IDEAL PARA LIMPEZA DE PISOS ENCARDIDOS.

30 GALÃO S.LAR 400 26,00 10400,00

SABÃO EM Pó, BIO DEGRADÁVEL, sistema exclusivo
para roupas coloridas, concentrado,  com pó ultrafino,
embalagem (caixa/pacote) de 1 kg, tensoativo
aniônico, tamponantes, coadjuvantes, sinergista,
corantes, enzimas, branqueador óptico, essência,
água, alvejante EQUIVALENTE OU SUPERIOR a marca
omo. a embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, numero do lote,
validade e número de registro.

34 CAIXA ULTA CLASS 1000 10,00 10000,00

Saco de papel pardo kraft medindo 14x7,5cm,
embalagem com 500 unidades.

39 EMBALAGE
M PLASTICA

TERMOPEL 30 24,79 743,70

sabonete; tablete, embalado em papel de boa
qualidade com protetor interno; a base de sódio,
água, cloretos, óleos, glicerina, hidratantes,
sulfonatos, aromas suaves, (pH entre 5,5 a 8,5); para
higiene corporal; peso mínimo 90g; marca Johnsons
ou similar, produto sujeito a verificação no ato da

40 UNIDADE NIPS 300 2,60 780,00
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entrega aos procedimentos administrativos
determinados pela ANVISA.

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 176/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 176/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 176/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TOTAL: 93.598,70
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade
requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,
caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,
ressalvados os casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE  SÁUDE,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na presença das
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Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota  fiscal/fatura,  que totalizar  o  valor  do  empenho,  atestada pela  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE,  acompanhada de  CND’s,  da
Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.
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LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE

ORDENADOR DE DESPESA

testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,20 de Janeiro de 2023. 

Comissão da Licitação:

CNPJ: 18.729.614/0001-74

POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

________________________________________________________

WELINTON BACHEGA BRITO

Pregoeiro

________________________________________________________

EDNA DE SOUZA LIMA

Equipe de apoio

________________________________________________________

CLAUDIO SANCHES

Equipe de apoio

Fornecedor: Secretário(a):

110118/20

PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9 / 2023

No dia 20 do mês de Janeiro do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SÁUDE, o(a) Sr(a) LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES, inscrito(a) no cpf sob o nº 039.731.291-18, nesta reuniram-se o Pregoeiro
e Equipe de Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME, 24.397.411
/0001-20, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) GILBERTO HENRIQUE DE OLIVEIRA, CPF N° 481.635.111-68, neste ato denominado
simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 9 / 2023,
mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME 24,25,26

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002, Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME 24.397.411/0001-20 GILBERTO HENRIQUE DE OLIVEIRA 481.635.111-68

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SUAS RAMIFICAÇÕES,
BEM COMO, AS CAMPANHAS DE SAUDE DESENVOLVIDAS POR ESSA SECRETARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s)  empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s)  na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 176/2022, a saber:

PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES; equivalente ou
superior ao PERSONAL, classe 01, fragrância neutra;
na cor branca; alvura iso maior que 80%; índice de
maciez menor que 6 nm/g; resistência a tração
ponderada igual ou maior que 90 n/m; quantidade de
furos menor que 100 mm2/m2; quantidade de pintas
menor que 200 mm2/m2; tempo de absorção de água
menor que 6 s; conforme norma abnt nbr 15464-1 e
15134; embalado em saco contendo 4 (quatro) rolos
do produto; características complementares: matéria
prima 100% fibra vegetal; comprimento do rolo 30 m
- com tolerância de 2%; com largura de 10 cm - com
tolerância de 2%; diâmetro no maximo 11,7 cm;
largura do tubete 10 cm - com tolerância de 2%;
diâmetro interno maior que 4 cm; formato gofrado;
picotado; rotulagem contendo: com identificação da
classe, marca, quantidade de rolos; aroma,metragem
do papel; nome do fabricante e fantasia, cnpj; e-mail,
telefone do sac; embalagem com boa visibilidade do
produto.

24 EMBALAGE
M PLASTICA

FOLHA LEVE 3600 6,10 21960,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME
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PAPEL TOALHA INTERFOLHA, ALTO ALVURA, 230 X
270MM, EMBALAGEM FARDO COM 1000 FOLHAS
SUBDIVIDIDOS EM 05 OU 10 PACOTES.

25 FARDO PADRO 1000 22,15 22150,00

PAPEL TOALHA INTERFOLHA, BRANCO NEVE, 230 X
230MM, EMBALAGEM FARDO COM 1000 FOLHAS
SUBDIVIDIDOS EM 05 OU 10 PACOTES.

26 FARDO PADRO 1000 24,15 24150,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 176/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 176/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 176/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro  de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos dele  decorrente,  como lavratura  da  ata e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a  renegociações de preços registrados, aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

TOTAL: 68.260,00
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XI) Rever  os preços  registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos  preços praticados  no mercado ou  de fato  que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o  Fornecedor do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura,  que totalizar  o  valor  do empenho,  atestada pela  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE,  acompanhada de CND’s,  da
Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da  Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
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/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade
requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,
caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,
ressalvados os casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE  SÁUDE,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

Página: 5 / 5

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE

Nova Andradina,20 de Janeiro de 2023.

Comissão da Licitação:

CNPJ: 24.397.411/0001-20

SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME

________________________________________________________

WELINTON BACHEGA BRITO

Pregoeiro

________________________________________________________

EDNA DE SOUZA LIMA

Equipe de apoio

________________________________________________________

CLAUDIO SANCHES

Equipe de apoio

Fornecedor: Secretário(a):
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10 / 2023

No dia 20 do mês de Janeiro do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SÁUDE, o(a) Sr(a) LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES, inscrito(a) no cpf sob o nº 039.731.291-18, nesta reuniram-se o Pregoeiro
e  Equipe  de  Apoio,  que  neste  ato  denomina-se  simplesmente  Prefeitura,  a  empresa  ORGANIZE  CLEAN  COMERCIO  VAREJISTA  DE
PRODUTOS DE L, 27.583.254/0001-36, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) VALMIR DEUZEBIO, CPF N° 596.190.159-91, neste ato
denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 10 / 2023, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE L 36

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002, Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ORGANIZE CLEAN COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS DE L

27.583.254/0001-36 VALMIR DEUZEBIO 596.190.159-91

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SUAS RAMIFICAÇÕES,
BEM COMO, AS CAMPANHAS DE SAUDE DESENVOLVIDAS POR ESSA SECRETARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s)  empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s)  na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 176/2022, a saber:

Saco de lixo para uso domestico; de polietileno; com
capacidade de 100 (cem) litros; medindo
aproximadamente ~75X105cm (largura x altura
mínima.); na cor preta; suportando 30 (trinta) quilos;
suas condições deverão estar de acordo com a NBR
9191.

36 KG PORTO PLAST 3500 24,95 87325,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE L

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 176/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 176/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

TOTAL: 87.325,00
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II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 176/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro  de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos dele  decorrente,  como lavratura  da  ata e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a  renegociações de preços registrados, aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os preços  registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos  preços praticados  no mercado ou  de fato  que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
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será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o  Fornecedor do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura,  que totalizar  o  valor  do empenho,  atestada pela  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE,  acompanhada de CND’s,  da
Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da  Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade
requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,
caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,
ressalvados os casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;
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IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE  SÁUDE,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

WELINTON BACHEGA BRITO
Pregoeiro

Nova Andradina,

 

20 de Janeiro de 2023. 

Comissão da Licitação:
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LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE

ORDENADOR DE DESPESA

________________________________________________________

EDNA DE SOUZA LIMA

Equipe de apoio

________________________________________________________

CLAUDIO SANCHES

Equipe de apoio

Fornecedor: Secretário(a):

CNPJ: 27.583.254/0001-36

ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11 / 2023

No dia 20 do mês de Janeiro do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SÁUDE, o(a) Sr(a) LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES, inscrito(a) no cpf sob o nº 039.731.291-18, nesta reuniram-se o Pregoeiro
e Equipe de Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa FABIANO SANTOS DE ARAUJO, 18.846.775/0001-
48,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr.(a)  FABIANO  SANTOS  DE  ARAUJO,  CPF  N°  021.661.681-67,  neste  ato  denominado
simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11 / 2023,
mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

FABIANO SANTOS DE ARAUJO 23

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

FABIANO SANTOS DE ARAUJO 18.846.775/0001-48 FABIANO SANTOS DE ARAUJO 021.661.681-67

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,  PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SUAS RAMIFICAÇÕES,
BEM COMO, AS CAMPANHAS DE SAUDE DESENVOLVIDAS POR ESSA SECRETARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 176/2022, a saber:

PANO PARA LIMPEZA; tipo SACO composto de 100%
de algodão alvejado; medindo (75x45)cm; com
variação de 10% de oscilação nas medidas; sem
acabamento; na cor branca; acondicionado em saco
plástico transparente

23 UNIDADE LP 1500 7,94 11910,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: FABIANO SANTOS DE ARAUJO

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 176/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 176/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles

11.910,00TOTAL
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poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurando ao beneficiário do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 176/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.
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III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota  fiscal/fatura,  que totalizar  o  valor  do  empenho,  atestada pela  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE,  acompanhada de  CND’s,  da
Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade
requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,
caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,
ressalvados os casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
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em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE  SÁUDE,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina, 20 de Janeiro de 2023. 

Comissão de Licitação

________________________________________________________

WELINTON BACHEGA BRITO

Pregoeiro
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LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE

ORDENADOR DE DESPESA

FABIANO SANTOS DE ARAUJO 
CNPJ: 18.846.775/0001-48

________________________________________________________

EDNA DE SOUZA LIMA

Equipe de apoio

________________________________________________________

CLAUDIO SANCHES

Equipe de apoio

Fornecedor: Secretário(a):
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 181/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12 / 2023

No dia 31 do mês de Janeiro do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, o(a) Sr(a) GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o Pregoeiro e
Equipe de Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa CLAUDECIR LOPES SANTANA, 09.344.583/0001-42,
neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr.(a)  Claudecir  Lopes  Santana,  CPF  N°  519.863.881-15,  neste  ato  denominado  simplesmente
Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12 / 2023, mediante às
cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

CLAUDECIR LOPES SANTANA 2,5,6,8,9,13,14,15,16,19

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002, Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUDECIR LOPES SANTANA 09.344.583/0001-42 Claudecir Lopes Santana 519.863.881-15

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA, CALHAS E RUFOS COM MÃO DE OBRA E
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ATENDER AS UNIDADES LOTADAS NA SEMEC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s)  empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 181/2022, a saber:

Serviço de Solda em porta de Metalon com
fornecimento de material e serviço no local.

2 METRO
QUADRADO

S.SANTANA 120 290,00 34800,00

Confecção de portão de Metalon 20x30 cm chapa de
20 mm, com dobradiças e trinco inclusos.

5 METRO
QUADRADO

S.SANTANA 50 367,00 18350,00

Confecção de grelhas, cantoneira 3/4x1/8 e ferro
redondo 3/8.

6 METRO
QUADRADO

S.SANTANA 50 762,00 38100,00

Confecção e instalação de fechamento na lateral de
cobertura de quadra poliesportiva. Material viga de
ferro e telha galvanizada incluida.

8 METRO
QUADRADO

S.SANTANA 100 248,00 24800,00

Confecção de grade em metalon (tubo retangular)
com expessura resistente, para portas, janelas bem
como guarda corpo em degraus e para proteção de
equipamentos. Com pintura de fundo anticorrosivo.

9 METRO
QUADRADO

S.SANTANA 500 307,00 153500,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: CLAUDECIR LOPES SANTANA
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CONFECÇÃO DE PORTÃO DE CORRER - METALON  40
x 60 cm E CHAPA FRIZADA meia cana 22  ondulada.
Portão completo com guia de cima e trilho de baixo,
roldanas e pintura de fundo anticorrosivo.

13 METRO
QUADRADO

S.SANTANA 50 399,00 19950,00

SERVIÇOS DE SERRALHERIA DIVERSOS COM
MATERIAL, sendo manutenção/solda nas
dependências do Estádio/Ginásio e Centro de Eventos
e com fornecimento de material.

14 METRO S.SANTANA 50 239,00 11950,00

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE  PORTA EM chapa 20
metalon, COM BATENTE PERFIL SERRALHEIRO
REFORÇADO, PINTURA FUNDO ANTICORROSIVO COM
FECHADURA E DOBRADIÇAS INCLUSAS.

15 METRO
QUADRADO

S.SANTANA 50 632,00 31600,00

CALHA EM CHAPA GALVALUME 0,43X 60CM16 METRO S.SANTANA 100 75,00 7500,00

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA
METÁLICA NA VIGA U 75 VIGA G 75, TELHA DE ZINCO
EXPESSURA DE NO MÍNIMO 43mm, COM 3 M DE
ALTURA.

19 METRO
QUADRADO

S.SANTANA 200 269,00 53800,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 181/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 181/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 181/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se obriga
a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de

TOTAL 394.350,00
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Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos dele  decorrente,  como lavratura  da  ata e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a  renegociações de preços registrados, aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os preços  registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos  preços praticados  no mercado ou  de fato  que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o  Fornecedor do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhada de CND’s,
da Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da  Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
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sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação
assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as  sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.
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Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ORDENADORA DE DESPESA
CNPJ: 09.344.583/0001-42

CLAUDECIR LOPES SANTANA

Nova Andradina, 31 de Janeiro

 

de 2023. 

Comissão da Licitação:

Fornecedor: Secretário(a):

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

PREGOEIRO

EDNA DE SOUZA LIMA                       

 

EQUIPE DE APOIO

CLAUDIO SANCHES

EQUIPE DE APOIO

WELINTON BACHEGA BRITO

EQUIPE DE APOIO

110164/20

PREGÃO PRESENCIAL Nº 181/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13 / 2023

No dia 31 do mês de Janeiro do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, o(a) Sr(a) GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o Pregoeiro e
Equipe de Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa M. A ENGENHARIA LTDA, 48.962.162/0001-37, neste
ato  representado(a)  pelo(a)  Sr.(a)  UESLEY  DOUGLAS  C.OLIVEIRA  GHIRARDI,  CPF  N°  010.217.131-98,  neste  ato  denominado
simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13 / 2023,
mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

M. A ENGENHARIA LTDA 1,3,4,7,10,11,12,17,18

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

M. A ENGENHARIA LTDA 48.962.162/0001-37 UESLEY DOUGLAS C.OLIVEIRA
GHIRARDI

010.217.131-98

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA, CALHAS E RUFOS COM MÃO DE OBRA E
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ATENDER AS UNIDADES LOTADAS NA SEMEC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 181/2022, a saber:

TELA DE ALAMBRADO FIO 12 MALHA 8:
Espessura do fio: 2.76mm - Fio 12 Galvanizado
Tamanho da malha: 8
Com instalação no local determinado.

1 METRO
QUADRADO

500 42,00 21000,00

Serviço de reparo em portão/grade de metalon com
fornecimento de material e serviço no local.

3 METRO
QUADRADO

120 295,00 35400,00

Serviço de reparo com solda em grades e alambrados
com fornecimento de material e serviço no local.

4 METRO
QUADRADO

120 338,00 40560,00

Serviços de solda para travamento e/ou manutenção
de telhado, lateral e cobertura de quadra
Poliesportiva com material incluso.

7 Metros
Linear

100 308,00 30800,00

SERVIÇO DE COLOCAÇÃO OU TROCA DE CALHAS E
RUFOS.

10 METRO
QUADRADO

150 68,00 10200,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: M. A ENGENHARIA LTDA
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SERVIÇOS DE TRAVAMENTO, REVISÃO E TIRA GOTAS
DO TELHADO NAS CALHAS E RUFOS COM
FORNECIMENTO DE IMPERMEABILIZANTE E
MATERIAIS.

11 METRO
QUADRADO

100 66,50 6650,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÍDA DE ÁGUA DE
CALHA,  E ENCANAMENTO COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL CONDUTOR QUADRADO DE 100mm.

12 Metros
Linear

100 55,00 5500,00

CALHA EM CHAPA GALVALUME 0,43X40 CM17 METRO 100 56,00 5600,00

CALHA EM CHAPA GALVALUME 0,43X20 CM18 METRO 100 35,40 3540,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 181/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 181/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 181/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se obriga
a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

TOTAL 159.250,00
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VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhada de CND’s,
da Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
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com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação
assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as  sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

CNPJ: 48.962.162/0001-37

M. A ENGENHARIA LTDA

Nova Andradina, 31 de Janeiro

 

de 2023. 

Comissão da Licitação:

Fornecedor: Secretário(a):

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

PREGOEIRO

EDNA DE SOUZA LIMA                       

 

EQUIPE DE APOIO

CLAUDIO SANCHES

EQUIPE DE APOIO

WELINTON BACHEGA BRITO

EQUIPE DE APOIO

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ORDENADORA DE DESPESA
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4 / 2023

No dia 20 do mês de Janeiro do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SÁUDE, o(a) Sr(a) LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES, inscrito(a) no cpf sob o nº 039.731.291-18, nesta reuniram-se o Pregoeiro
e Equipe de Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE
E LIMPE, 35.247.597/0001-58,  neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) ISMAR GUIMARAES FILHO, CPF N° 084.830.309-18, neste ato
denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 4 / 2023, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE 37,38

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE HIGIENE E LIMPE

35.247.597/0001-58 ISMAR GUIMARAES FILHO 084.830.309-18

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,  PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SUAS RAMIFICAÇÕES,
BEM COMO, AS CAMPANHAS DE SAUDE DESENVOLVIDAS POR ESSA SECRETARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 176/2022, a saber:

Saco de lixo para uso domestico; de polietileno; com
capacidade de 30 (trinta) litros; medindo
aproximadamente ~59X62cm (largura x altura
mínima); na cor preta; suportando 06 (seis) quilos;
suas condições deverão estar de acordo com a NBR
9191.

37 KG ACASIO 1500 24,27 36405,00

Saco de lixo para uso domestico; de polietileno; com
capacidade de 60 (sessenta) litros; medindo
aproximadamente ~65X80cm (largura x altura
mínima.); na cor preta; suportando 60 (trinta) quilos;
suas condições deverão estar de acordo com a NBR
9191.

38 KG ACASIO 2000 25,18 50360,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 176/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 176/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

TOTAL: 86.765,00
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 176/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo
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especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota  fiscal/fatura,  que totalizar  o  valor  do  empenho,  atestada pela  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE,  acompanhada de  CND’s,  da
Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe a SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade
requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,
caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,
ressalvados os casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

Página: 4 / 5

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE  SÁUDE,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.
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LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE

ORDENADOR DE DESPESA
CNPJ: 35.247.597/0001-58

C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE

________________________________________________________

WELINTON BACHEGA BRITO

Pregoeiro

________________________________________________________

EDNA DE SOUZA LIMA

Equipe de apoio

________________________________________________________

CLAUDIO SANCHES

Equipe de apoio

Fornecedor: Secretário(a):

Nova Andradina,

 

20 de Janeiro

 

de 2023. 

Comissão da Licitação:
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 
8.666/1993, Art. 15, CAPUT e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo  exarado pela Comissão de Licitações,

 

resolve:

 

01 -

 

Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

 
 

a)

 

Nr.

 

Processo:

 

b)

 

Nr.

 

Licitação:

 

c)

 

Modalidade:

 

d)

 

Data

 

de

 

Homologação:

 

e)

 

Objeto da

 

Licitação:

 

110118/2022

 

176/2022 -

 

PR

 

Pregão presencial

 

28/12/2022

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E SUAS RAMIFICAÇÕES, BEM COMO, AS CAMPANHAS DE SAUDE DESENVOLVIDAS 
POR ESSA SECRETARIA.

 

Participante: C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE

 

Item   Especificação

 

37,

 

38

 

Total do

 

Participante:

 

86.765,00

 

Participante: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIT

  

7,

 

14,35

 

Total do

 

Participante:

 

33.464,00

 

Participante: COMERCIAL MALLONE LTDA

 

Total do Participante:

 
 

54.947,50

 

2, 3, 4, 11, 12, 16, 17, 18, 22, 28, 29, 31, 32, 41, 42

  

Participante: FABIANO SANTOS

 

DE

 

ARAUJO

 

Total do

 

Participante:

 

11.910,00

 

23

  

Participante: MARLI COSIM DE OLIVEIRA

 

Total do Participante:

 

9.765,00

 

20, 21, 27, 33

   

Participante: ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE L

   

36

 

Total do Participante:

 

87.325,00

 

Participante: POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI -

 

ME

   

1, 5, 6, 8, 9, 10, 15, 19, 30 ,34 ,39, 40

 

Total do Participante:

 

93.598,70

 
 

Participante: SUPERMERCADO PARAISO LTDA -

 

ME

 

24, 25, 26

 

 

Total

 

do

 

Participante:

 

68.260,00

 
 

Total

 

Geral:

 

446.035,20

 

Nova Andradina, 

 

20/01/2023

 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

  

Secretário Municipal

 

de Saúde

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

03.173.317/0001-18CNPJ: (67) 3441-1250

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CENTROEndereço:

Nr.:   181/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

110164/2022

09/11/2022
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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e  alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

30/01/2023

Pregão presencial

181/2022 - PR

110164/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
SERRALHERIA, CALHAS E RUFOS COM MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE
MATERIAL PARA ATENDER AS UNIDADES LOTADAS NA SEMEC.

Participante: CLAUDECIR LOPES SANTANA

Item Especificação

2, 5, 6, 8, 9, 13, 14, 15,16, 19 Total do Participante: 394.350,00

Participante: M. A ENGENHARIA LTDA

1, 3, 4, 7, 10, 11, 12, 17, 18

Total do Participante: 159.250,00

Total Geral: 553.600,00

03/02/2023

Nova Andradina,

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

  HOMOLOGO o procedimento

 
licitatório realizado no dia: 01/08/2022, às 07h30min

 
na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS

 

n. º 21/2022

 

–

 

Processo Administrativo nº 100803/2022

 

-

 

Fly nº 
0333.0000373/2022, conforme Ata de julgamento à fls.

  

nº 309,

 

considerando-o FRUSTRADO, referente

 
a

 

contratação de empresa especializada para revisão do telhado e pintura geral do prédio que 
abriga o Centro de Convivência do Idoso –

 

Projeto CONVIVER, a pedido da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania.

 

Nova Andradina –

 

MS, 03

 

de fevereiro

 

de 2023.

 

Delma Prado Cavalcante

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social

 

e

 

Cidadania –

 

Interino.

 

Ordenador 
de Despesas. 
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MINUTA DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Extrato 3ª

 

Publicação Trimestral

 

–

 

Ata de Registro de Preço nº 23/2022

 

originada do Processo Licitatório

 

nº 102044/2022,

 

Pregão Presencial nº 32/2022, objetivo: contratação de empresa especializada em 
plotagem de mapas e projetos. Tendo como Fornecedor a Empresa

 

Ajala & Kringer Ltda -

 

ME, CNPJ sob 
nº 07.775.961/0001-17; -

 

Vigência 04/05/2022

 

à 03/05/2023. O Município de Nova Andradina –

 

MS, através 
do Setor de Infraestrutura, para fins de atendimento ao 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que 
Não Houve Alteração

 

de valores e ficam

 

mantidos

 

os preços registrados

 

na presente Ata de Registro de 
Preços.

 

Nova Andradina, 06

 

de fevereiro de 2023.

 

Eng. Julio Cesar Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 

Processo nº

 

102044/2022

 
Fly nº: 0333.0001614/2022           
Data: 18/02/2022

 

Para: Executivo

 

06/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 337/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.241.9

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER

Natureza de Despesa:

2040

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

3.323,37

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LATICINIOS RINCAO LTDA

1.250,00

38.332.248/0001-22

140.426,63

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

4.573,37

145.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  gêneros  alimentícios,  com  a  finalidade  de  atender  os  projetos  Sociais  vinculados  a  esta  Secretaria  Municipal  de  Assistencia  Social  e
Cidadania  -  SEMCIAS,  conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  010/2022(Licitação  Nº  :  010/2022)  (PM  -  ADM  2022/101388)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 010/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 010/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 010/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CH RINCAO SN SALA 01 - Ivinhema MS

Pregão presencial

10/2022

101388/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

133 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO

5005- - IVINHEMA

25328-6

Corrente

06/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.250,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 145.000,00

Valor Dotação: 145.000,00

01/02/2022Data:

Data: 03/03/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

06/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 338/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

223.731,18

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LATICINIOS RINCAO LTDA

750,00

38.332.248/0001-22

328.518,82

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

224.481,18

553.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 010/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 010/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 010/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CH RINCAO SN SALA 01 - Ivinhema MS

Pregão presencial

10/2022

101388/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

133 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO

5005- - IVINHEMA

25328-6

Corrente

06/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 750,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 553.000,00

Valor Dotação: 553.000,00

01/02/2022Data:

Data: 03/03/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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06/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 340/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER

Natureza de Despesa:

2044

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

0,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LATICINIOS RINCAO LTDA

250,00

38.332.248/0001-22

60.450,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

250,00

60.700,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 010/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 010/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 010/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CH RINCAO SN SALA 01 - Ivinhema MS

Pregão presencial

10/2022

101388/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

133 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO

5005- - IVINHEMA

25328-6

Corrente

06/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 250,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 60.700,00

Valor Dotação: 10.000,00

01/02/2022Data:

Data: 03/03/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

06/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 339/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

224.481,18

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LATICINIOS RINCAO LTDA

750,00

38.332.248/0001-22

327.768,82

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

225.231,18

553.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 010/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 010/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 010/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CH RINCAO SN SALA 01 - Ivinhema MS

Pregão presencial

10/2022

101388/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

133 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO

5005- - IVINHEMA

25328-6

Corrente

06/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 750,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 553.000,00

Valor Dotação: 553.000,00

01/02/2022Data:

Data: 03/03/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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06/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 341/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

225.231,18

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LATICINIOS RINCAO LTDA

250,00

38.332.248/0001-22

327.518,82

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

225.481,18

553.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 010/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 010/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 010/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CH RINCAO SN SALA 01 - Ivinhema MS

Pregão presencial

10/2022

101388/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

133 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO

5005- - IVINHEMA

25328-6

Corrente

06/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 250,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 553.000,00

Valor Dotação: 553.000,00

01/02/2022Data:

Data: 03/03/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

06/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 26/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE

Natureza de Despesa:

2052

1.660.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

4.349,04

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LATICINIOS RINCAO LTDA

300,00

38.332.248/0001-22

55.350,96

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

4.649,04

60.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 010/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 010/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 010/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CH RINCAO SN SALA 01 - Ivinhema MS

Pregão presencial

10/2022

101388/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

133 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO

5005- - IVINHEMA

25328-6

Corrente

06/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 300,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 60.000,00

Valor Dotação: 60.000,00

01/02/2022Data:

Data: 03/03/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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06/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 27/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

Natureza de Despesa:

2054

1.660.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

0,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LATICINIOS RINCAO LTDA

400,00

38.332.248/0001-22

131.600,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

400,00

132.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 010/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 010/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 010/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CH RINCAO SN SALA 01 - Ivinhema MS

Pregão presencial

10/2022

101388/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

133 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO

5005- - IVINHEMA

25328-6

Corrente

06/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 400,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 132.000,00

Valor Dotação: 132.000,00

01/02/2022Data:

Data: 03/03/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

06/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 28/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

Natureza de Despesa:

2054

1.660.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

400,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LATICINIOS RINCAO LTDA

400,00

38.332.248/0001-22

131.200,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

800,00

132.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 010/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 010/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 010/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CH RINCAO SN SALA 01 - Ivinhema MS

Pregão presencial

10/2022

101388/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

133 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO

5005- - IVINHEMA

25328-6

Corrente

06/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 400,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 132.000,00

Valor Dotação: 132.000,00

01/02/2022Data:

Data: 03/03/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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06/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 29/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE

Natureza de Despesa:

2052

1.660.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

4.649,04

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LATICINIOS RINCAO LTDA

600,00

38.332.248/0001-22

54.750,96

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

5.249,04

60.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 010/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 010/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 010/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CH RINCAO SN SALA 01 - Ivinhema MS

Pregão presencial

10/2022

101388/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

133 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO

5005- - IVINHEMA

25328-6

Corrente

06/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 600,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 60.000,00

Valor Dotação: 60.000,00

01/02/2022Data:

Data: 03/03/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

06/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 30/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS

Natureza de Despesa:

2051

1.660.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

4.364,28

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LATICINIOS RINCAO LTDA

300,00

38.332.248/0001-22

75.335,72

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

4.664,28

80.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 010/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 010/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 010/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CH RINCAO SN SALA 01 - Ivinhema MS

Pregão presencial

10/2022

101388/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

133 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO

5005- - IVINHEMA

25328-6

Corrente

06/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 300,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 80.000,00

Valor Dotação: 80.000,00

01/02/2022Data:

Data: 03/03/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas



  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO TERCEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DO OBJETO

 

E RATIFICAÇÃO

 

AO 
CONTRATO 08/2020

 

CONTRATO:

 

08/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

 

PROCESSO n°: 70/2020

 

QUANTITATIVO:

 

Aumento quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) referente ao

 

contrato inicial.

 

VALOR:

 

Fica ajustado o valor total do presente termo aditivo em R$ 68.625,00

 

(sessenta e oito mil seiscentos e vinte 
e cinco reais).

 

DATA:

 

16/01/2023

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

  

Contratada

 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N°. 070/2022

 

CONTRATO: 070/2022

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: EPIMED SOLUTIONS TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES MÉDICAS LTDA

 

PROCESSO n°: 200/2022

 

VALOR:

 

R$ 19.062,00

 

(dezenove mil e sessenta e dois

 

reais).

  

OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada em software para atender ao setor da UTI do Hospital Regional de 
Nova Andradina/MS.

 

DATA:

 

21/12/2022.

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE

 

SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

EPIMED SOLUTIONS TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES MÉDICAS LTDA

  

Contratada

 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

09/2023

 

CONTRATO:

 

09/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: NOVA DIAGNóSTICOS POR IMAGEM LTDA

 

PROCESSO n°: 196/2022

 

VALOR:

 

R$

 

705.498,00

 

(setecentos e cinco mil quatrocentos e noventa e oito

 

reais).

  

OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de exames de ultrassonografia

 

e 
tomografia

 

para atender aos usuários do Hospital Regional de Nova Andradina/MS.

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(20/01/2023

 

à 20/01/2024).

 

DATA:

 

20/01/2023.

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

NOVA DIAGNóSTICOS POR I MAGEM LTDA

 

Contratada

 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 
EXTRATO DO CONTRATO

 

N°. 08/2023

 

CONTRATO: 08/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CLÍNICA DE GINECOLOGIA RIBEIRO LTDA

 

PROCESSO n°: 201/2020

 

VALOR:

 

R$

 

1.320,00

 

(um mil trezentos e vinte

 

reais)

 

por plantão presencial de 12

 

horas.

  

OBJETO:

 

Credenciamento médico para prestação de serviços

 

médicos na área de ginecologia e obstetrícia para 
atender ao

 

Hospital Regional de Nova

 

Andradina.

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(30/01/2023

 

à 30/01/2024).

 

DATA:

 

30/01/2023.

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

CLÍNICA DE GINECOLOGIA RIBEIRO LTDA

  

Contratada
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO

 

Nº

 

01/2023

 

DAS PARTES:

 

O

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

e a COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO SANTA OLGA -COOPAOLGA,

 

que resolvem 
celebrar o presente Termo de Fomento.

 

DO OBJETO: 

 

O presente Termo de Fomento, decorrente da dispensa do chamamento público (art.32, da 
Lei nº. 13019/14), tem por objeto a finalidade da aquisição de mudas frutíferas para desenvolver tecnologia 
voltada para os agricultores familiares, conforme projeto apresentado e aprovado pelo Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural do município de Nova Andradina.

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS:

  

O montante total de recursos a serem empregados na execução do 
objeto do presente Termo de Fomento

 

de R$ 70.000,00

 

(setenta

 

mil reais)

 

em

 

parcela única.

 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

 

transferirá, para execução do presente Termo de Fomento,

 

recursos no valor de

 

R$ 70.000,00 (setenta

 

mil reais)

 

em parcela única correndo a despesa à conta da 
dotação orçamentária:

 

Fonte de Recursos-

 

Recurso Próprio.

 

Projeto Atividade:

 

2.069-

 

Gestão da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado.

 

Elem. Despesa-

 

3.3.50.43.00.0-

 

Subvenções Sociais.

 

Cód. Reduzido: 201.   

 

DA VIGÊNCIA

 

O presente Termo de Fomento

 

terá sua vigência de 03 (três) anos

 

a partir da sua assinatura para a 
consecução de seu objeto. 

 

ASSINARAM:

 

José Gilberto Garcia                                

                                        

Osmar de Castro Lemes. 

 

Prefeito Municipal                             

                                               

COOPAOLGA

 

Concedente

                                        

Convenente 

 

Hernandes Ortiz.

 

Secretário

 

Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado.

 

Concedente
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ATA DE LICITAÇÃO DESERTA

 
Em 06

 

de fevereiro

 

de 2023, às 07:30

 

horas, na sala de Licitação, da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA, a Comissão Permanente de Licitação

 

designada pela Portaria n° 088/2022, de 14

 

de dezembro

 

de 2022.

 

Procedeu a

 

abertura da sessão pública para recebimento das propostas financeiras e dos 
documentos de habilitação

 

a serem apresentados no Pregão Presencial n° 05/2023, Processo nº 12/2023. 
Objeto: Aquisição de medicamento Alteplase 50mg

 

para atender ao Hospital Regional de Nova Andradina,

 

a 
partir da assinatura de

 

Ata de Registro de Preços, conforme termo de referência e descritivo. Contudo, aberta

 

a 
sessão

 

verificou-se não houve

 

interessados na licitação em tela. Diante do exposto,

 

a

 

Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação declarou DESERTO

 

o certame

 

e encerrou a sessão. Do que para constar, foi lavrada a 
presente Ata que, após lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros

 

da Comissão 
Permanente de Licitação.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira

 

Jéssica de Almeida Picinin

 

Equipe de Apoio

 

Aline Martins dos Santos

 

Equipe de Apoio
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